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Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 121/2010, de 27 de outubro.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 18 de dezembro de 2015.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 18 de fevereiro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de fevereiro de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 3/2016
de 29 de fevereiro

Revogação das Leis n.os 134/2015, de 7 de setembro, relativa ao 
pagamento de taxas moderadoras na interrupção voluntária 
da gravidez, e 136/2015, de 7 de setembro (primeira alteração 
à Lei n.º 16/2007, de 17 de abril, sobre a exclusão da ilicitude 
nos casos de interrupção voluntária da gravidez).

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei revoga a Lei n.º 134/2015, de 7 de setem-
bro (sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de 
novembro, prevendo o pagamento de taxas moderadoras 
na interrupção de gravidez quando for realizada, por opção 
da mulher, nas primeiras 10 semanas de gravidez), e a Lei 
n.º 136/2015, de 7 de setembro (primeira alteração à Lei 
n.º 16/2007, de 17 de abril, sobre exclusão da ilicitude nos 
casos de interrupção voluntária da gravidez — proteção da 
maternidade e da paternidade).

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogadas:

a) A Lei n.º 134/2015, de 7 de setembro;
b) A Lei n.º 136/2015, de 7 de setembro.

Artigo 3.º
Repristinação

São repristinados:

a) O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de 
novembro, na redação imediatamente anterior à da Lei 
n.º 134/2015, de 7 de setembro;

b) Os artigos 2.º e 6.º da Lei n.º 16/2007, de 17 de abril, 
na redação imediatamente anterior à da Lei n.º 136/2015, 
de 7 de setembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 18 de dezembro de 2015.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 18 de fevereiro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de fevereiro de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 4/2016
de 29 de fevereiro

Plano Nacional de Prevenção e Controle de Doenças
Transmitidas por Vetores

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei estabelece o Plano Nacional de Prevenção 
e Controle de Doenças Transmitidas por Vetores, como a 
febre de dengue, leishmaniose e malária, abreviadamente 
designado por Plano Nacional, e define os respetivos âm-
bito territorial, objetivos gerais e específicos e compe-
tências.

Artigo 2.º

Âmbito territorial

As medidas decorrentes do Plano Nacional aplicam -se 
a todo o território nacional.

Artigo 3.º

Objetivos gerais

A elaboração e a implementação do Plano Nacional vi-
sam evitar a incidência de doenças transmitidas por vetores, 
prevenir e controlar processos epidémicos.

Artigo 4.º

Objetivos específicos

O Plano Nacional tem, designadamente, aos seguintes 
objetivos específicos:

a) Promover a investigação sobre os agentes de trans-
missão denominados de vetores;

b) A investigação sobre as doenças humanas de trans-
missão vetorial, a sua prevenção e controlo;

c) Garantir a monitorização e vigilância da atividade 
dos vetores de transmissão;
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d) Prevenir a propagação dos vetores através de ações 
de sensibilização e combate para a sua eliminação;

e) Especificar e diferenciar a natureza da vigilância 
epidemiológica em período não epidémico e no período 
epidémico;

f) Preparar planos de contingência, envolvendo a ar-
ticulação setorial e esferas de gestão, que tenham como 
objetivo minimizar impactos negativos decorrentes de 
eventual introdução e instalação de mosquitos invasores;

g) Classificar áreas territoriais de risco, definir zonas 
prioritárias para a vigilância e medidas especiais de inter-
venção e determinar pontos de risco/pontos estratégicos;

h) Propor novas abordagens de prevenção e controlo da 
transmissão de doenças associadas a vetores, incluindo a 
assistência médica e os meios de informação e educação 
para a saúde;

i) Desenvolver parcerias educativas sobre as doenças 
humanas de transmissão vetorial;

j) Determinar meios necessários à materialização de 
apoios medicamentosos, tratamentos e equipamentos de 
prevenção;

k) Articular entidades públicas tais como o Serviço Na-
cional de Saúde, os serviços regionais de saúde, a comu-
nidade científica e também as autarquias.

Artigo 5.º

Entidade competente

Compete ao Governo, através do Ministério da Saúde, 
elaborar e assegurar a coordenação e desenvolvimento do 
Plano Nacional.

Artigo 6.º

Regiões autónomas

Os atos e procedimentos necessários à execução do 
Plano Nacional competem às entidades das respetivas 
administrações regionais autónomas.

Artigo 7.º

Financiamento

O Plano Nacional dispõe dos meios financeiros neces-
sários à sua aplicação, que são suportados pelo Orçamento 
do Estado.

Artigo 8.º

Regulamentação

O Governo regulamenta o disposto na presente lei no 
prazo de 90 dias após a sua publicação.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a publicação do Or-
çamento do Estado posterior à sua aprovação.

Aprovada em 15 de janeiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 18 de fevereiro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de fevereiro de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 5/2016
de 29 de fevereiro

Altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de 
novembro, transpondo a Diretiva 2015/121/UE, do Conselho, 
de 27 de janeiro de 2015.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei altera o Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, transpondo a Di-
retiva 2015/121/UE, do Conselho, de 27 de janeiro de 
2015, que altera a Diretiva 2011/96/UE, do Conselho, de 
30 de novembro de 2011, relativa ao regime fiscal comum 
aplicável às sociedades -mãe e sociedades afiliadas de 
Estados membros diferentes.

Artigo 2.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Coletivas

Os artigos 14.º e 51.º do Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 — O disposto nos n.os 3, 6 e 8 não é aplicá-

vel aos lucros e reservas distribuídos quando exista 
uma construção ou série de construções que, tendo 
sido realizada com a finalidade principal ou uma 
das finalidades principais de obter uma vantagem 
fiscal que fruste o objeto e finalidade de eliminar 
a dupla tributação sobre tais rendimentos, não seja 
considerada genuína, tendo em conta todos os factos 
e circunstâncias relevantes.

18 — Para efeitos do número anterior, considera-
-se que uma construção ou série de construções não 
é genuína na medida em que não seja realizada por 


